
                
                 
 
 
 

 
LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015 

Cópia extraída de fls. 105/106 do processo 
(PROJETO DE LEI Nº 818/13) 

(VEREADOR MARIO COVAS NETO – PSDB) 
 
 
Dispõe sobre a concessão de desconto 
no IPTU dos imóveis localizados no 
trecho da rua onde funcionam as feiras 
livres, e dá outras providências. 
 
 

Faço saber que a Câmara, em sessão de 21 de dezembro de 
2015, decretou a seguinte lei: 

 
Art. 1º Fica concedido desconto de 50% no Imposto Predial e 

Territorial Urbano – IPTU incidente sobre os imóveis localizados no trecho da rua 
onde funcionam as feiras livres do Município. 

Parágrafo único. O desconto concedido nesta lei vigora enquanto 
a feira livre funcionar no local beneficiado. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor no exercício em que for 

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, bem como quando 
tiver sido compatibilizada com as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
próprio da Lei de Diretrizes Orçamentárias, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Câmara Municipal de São Paulo, 07 de janeiro de 2016. 
 
 
 
 
 

MILTON LEITE 
Presidente em exercício 
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